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INDICAÇÃO  Nº  694,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao setor competente a liberação de verba para "Reforma e Contenção da Barranca do Rio Jundiaí" localizada na "E.E. Joaquim Pedroso Alvarenga" no município de Indaiatuba.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO que ora se faz, foi a nós encaminhada pelo Excelentíssimo Senhor Reina ldo Nogueira, Prefeito de Indaiatuba.

Esta solicitação é necessária para que possa ser feita a recuperação do estabelecimento de ensino que, mesmo passando por manutenção periódica preventiva, deteriorou-se, e a contenção da Barranca que dará maior segurança aos alunos matriculados naquela Escola.

Sala das Sessões, em 28/05/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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